
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000173/20 de 14 de Agosto de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002363/19 de 26 de Novembro de 2019.;

DECRETA:

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 350,00

(80) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.240-0100 - Material de Consumo 605,00

50 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

50.01 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

(294) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.040-0100 - Material de Consumo 21.100,00

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(414) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.042-0144 - Material de Consumo 10.231,68

(396) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.050-0101 - Material de Consumo 3.000,00

(396) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.050-0101 - Material de Consumo 3.000,00

(396) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.050-0101 - Material de Consumo 2.110,00

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(451) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.061-0100 - Material de Consumo 200,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(603) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.085-0102 - Material de Consumo 630,00

Total Suplementação: 41.226,68

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

11 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

11.01 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

(38) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.203-0100 - Material de Consumo 350,00

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(85) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.241-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 605,00

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(359) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.041-0144 - Material de Consumo 10.231,68

(389) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.246-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.110,00

(386) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.246-0101 - Material de Consumo 3.000,00

(442) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.058-0101 - Material de Consumo 3.000,00

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(470) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.065-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 630,00

(453) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.061-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 200,00
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Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 21.100,00

Total Anulação: 41.226,68

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO CINTRA NOGUEIRA

PREF.MUNICIPAL

Este

JULIANA APARECIDA DA COSTA E SOUZA

CONTADOR - CRC MG- 093270-O
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O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002363/19 de 26 de Novembro de 2019.;

DECRETA:

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 350,00

(80) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.240-0100 - Material de Consumo 605,00

50 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

50.01 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

(294) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.040-0100 - Material de Consumo 21.100,00

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(414) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.042-0144 - Material de Consumo 10.231,68

(396) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.050-0101 - Material de Consumo 3.000,00

(396) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.050-0101 - Material de Consumo 3.000,00

(396) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.050-0101 - Material de Consumo 2.110,00

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(451) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.061-0100 - Material de Consumo 200,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(603) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.085-0102 - Material de Consumo 630,00

Total Suplementação: 41.226,68

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

11 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

11.01 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

(38) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.203-0100 - Material de Consumo 350,00

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(85) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.241-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 605,00

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(359) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.041-0144 - Material de Consumo 10.231,68

(389) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.246-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.110,00

(386) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.246-0101 - Material de Consumo 3.000,00

(442) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.058-0101 - Material de Consumo 3.000,00

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(470) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.065-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 630,00

(453) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.061-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 200,00
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Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 21.100,00

Total Anulação: 41.226,68

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO CINTRA NOGUEIRA

PREF.MUNICIPAL

Este

JULIANA APARECIDA DA COSTA E SOUZA

CONTADOR - CRC MG- 093270-O
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